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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

UI 12 1.085 

de 14 do março de 1980.- 

"Declara de utilidade iyiblica o Projeto do/ 

Desenvolviconto atravds 	Arte (PROJARTE) 

desta cidade". 

O Povo de Santa Rita do SalTaCalp Jor seus representan 

too decretou e ou, en seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica declarado de utilidade pública o "PRO-

JETO DE DflSOVOLVINEDTO ATRAS/ 2S JA ARTE (PRODARTE)y desta cidade. 

Art. 2Q - Revogam-se ao disposições em contrário, en-

trando esta lei en vigor na data de sua -publicação.. 

Rejistre-oe e mblieue-oe.- 

Prefeitura :.,unicipal de Santa Rita o Sapucal, 14 de/ 

março do 1980.- 

ENG. RONALDO DE A  5111ri  CARVALHO 
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